
NOVEMBRO DE 1984 .

DENOMINA ARTtRIA DE NOSSA CIDADE

DE ff MANOEL MELOTTO ff

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado

Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no

Artigo 145J' Inciso IX da L~i Orgânica do Nun-i c ip i o , que a Câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono e p r omu 19o a s eguin te Lei:

g dada denominação de Manoel Melotto~ à uma artéria de

noe.ea cidade.

29 - A artéria de que tra ta o art. 19 s si tua-s e no Po l-ígono

Três Vendas~ limitando ao norte com a ch. -acara n9. 52

e ao sul com a chácara n9. 53~ entre a avenida Caldas

Junior e a faixa de dom-ínio.

39 - As placas indicativas conterãoos seguintes dizeres:

/I RUA MANOEL MELOTTO-PIONEIRO =.

49 - Revogam-se as disposições em contrário.

59 - Es ta Lei entrará em vigor na data de sua p ub l i c aç d o ,

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 28 de NOVEMBRO DE 1984.
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